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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 076/14  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/14 
 
 

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COPA/COZINHA, CAMA, MESA E BANHO  
                    
                   O Município de Cachoeira  de  Minas, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto na 
Lei 10.520,  torna   público,   para  o   conhecimento   dos  interessados, que no dia 02 de Outubro de 2.014,  
fará   realizar licitação na  modalidade  de  Pregão presencial,   do tipo  menor  preço por item, a qual será 
processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 1.909/05, 
bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal  nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993, 
alterada pelas Leis 8.883 de 08 de junho de 1.994 e Lei  9.648 de  27 de maio de 1.998, e demais normas 
complementares e disposições deste instrumento. 
                    A abertura dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação 
ocorrerá em sessão pública, a ser realizada em: 
                    
        LOCAL: Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas 
                     Praça da Bandeira, 276- Centro 
                     Cachoeira de Minas -MG 
 
               DATA:   02 de Outubro de  2.014 
               HORÁRIO limite para entrega dos envelopes: 09h 
               HORÁRIO de abertura dos envelopes: 09h 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA 01 – OBJETO 
1. 1 - Este procedimento licitatório visa a CONTRATACAO DE EMPRESA, para o fornecimento de  
utensílios para copa/cozinha, cama, mesa e banho, para manutenção das atividades dos diversos setores 
da Administracao Pública, descritos no anexo I.                                                     
 
CLAUSULA 02- DOS ANEXOS 
2.1- Integram este Edital, independentemente de transcrição os seguintes anexos: 

Anexo I - PLANILHA DO OBJETO 
 Anexo II - TERMO DE REFERENCIA 
 Anexo III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 Anexo IV- TERMO DE COMPROMISSO  
 Anexo V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO – ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA CF  
 Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 Anexo VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 
2.2 - Os Anexos III, IV, VI  e VII, deverão ser apr esentados no credenciamento dos interessados, fora 
dos envelopes: “01 - Proposta Comercial” e “02 - Do cumentação para Habilitação”, juntamente com 
Carteira de Identidade e CPF, e uma via do Contrato  ou alteração contratual, se houver, 
comprovando ser o objeto do contrato correspondente  ao objeto da licitação. O Anexo VII deverá ser 
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apresentado apenas pelas microempresas e empresas d e pequeno porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 , juntamente com a Certidão Simplificada, 
conforme menciona na Cláusula 4, subitem 4.4.1. 
 
CLAUSULA 03 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - Os recursos para a aquisição dos bens especificados na cláusula 01 são oriundos da Lei Orçamentária 
nº 2.350 de 20/11/2013, sob as dotações:  
0201  .2884500000.009.339030-15;    020301.0412204012.007.339030-28; e 
020403.1236112022.067.339030-99.    
    
CLAUSULA 04 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1 – O representante do Licitante deverá comprovar, na sessão pública, a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, proprietário ou 
dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identidade. 
 
 4.2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 
particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III,  com firma reconhecida, 
comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os 
demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com o documento original  de identidade do credenciado ou 
procurador e documento que comprove a representação legal do outorgante. 
  
 4.2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação no momento da sessão de  
abertura dos envelopes. 
 
4.3 - O CREDENCIAMENTO DO LICITANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL JUNTO AO (A) 
PREGOEIRO(A) IMPLICA A PRESUNÇÃO DE SUA CAPACIDADE LEGAL PARA REALIZAÇÃO DAS 
TRANSAÇÕES INERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL E A RESPONSABILIDADE LEGAL PELOS ATOS 
PRATICADOS. 
 
4.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, 
conforme modelo do Anexo VII. 
 
 4.4.1 – O licitante que desejar se Credenciar como M.E ou E.P.P deverá ainda apresentar Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de enquadramento, referente ao exercício corrente. 
 
 4.4.2 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente. 
 
4.5 – Os primeiros quinze minutos do horário para abertura das propostas serão dedicados para 
credenciamento das empresas, só podendo ser credenciadas aquelas que já estiverem presentes no 
momento da abertura da sessão pública. 
 
CLAUSULA 05 – DA PROPOSTA COMERCIAL   
 
5.1- A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 via através do envelope nº. 01, lacrado, tendo em 
sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/14 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 02/10/2014 às 09h 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO E CNPJ DA EMPRESA  
 



5.2 – Devem constar da proposta às informações abaixo relacionadas, apresentadas sem alternativas, 
emendas rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, SALVO SE INEQUIVOCAMENTE, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo a Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo:  
 
a) Preço unitário, preço total para cada item proposto, sendo que não poderá ter mais de dois dígitos após a 
vírgula, conforme moeda corrente nacional; 
 
b) Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da data de 
entrega das propostas; 
 
c) Indicação expressa da marca dos produtos ofertados, vedados acréscimos de expressões como 
“referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”;  
 
5.3 - Nos preços ofertados deverão obrigatoriamente estar incluídos todos os impostos, taxas fretes e 
demais encargos. 
 
5.4 – Os preços cotados deverão ser fixos durante a vigência do contrato, salvo alterações devidamente 
comprovadas por documentos, podendo ser ou não aceitas pelo Município. 
 
CLÁUSULA  06 -  DA HABILITAÇÃO 
6.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em uma única via, através do envelope nº. 02, 
lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS/MG 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/14 
 SESSÃO PÚBLICA DIA: 02/10/2014 às 09hs00min 
 ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMPLETO E CNPJ DA EMPRESA     
 
6.2 - Para habilitação é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Habilitação Jurídica, conforme o caso consistir á em, conforme Art. 28 inciso III:  
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando se 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores ou da diretoria em exercício; ou 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 
 

II - Comprovação da Regularidade Fiscal:  
a) Certidão Negativa de Debito Fazenda Federal (Art. 29 inciso III);                                              
b) Certidão Negativa de Debito Fazenda Estadual (Art. 29 inciso III); 
c) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal da Sede da Empresa (Art. 29 Inciso III); 
d) Certidão Negativa de Debito INSS (Art. 29 inciso IV);                                                   
e) Certidão Negativa de Debito FGTS (Art. 29 inciso IV);  
f) Certidão Quanto à Divida Ativa da União;  
g) Certidão de Débitos Trabalhistas;  
h) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 
i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
i.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
i.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem i.1, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 



licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 
4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 

III – Qualificação Técnica:  
a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidades técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento  dos produtos ora licitados, em 
termos de qualidade, quantidade, transporte, prazo de entrega e demais especificações, conforme descritos 
no Anexo I; 

b) Declaração de que a empresa não emprega menor de idade (podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo VI). 
 

IV – Qualificação econômico e financeira:  
  a) Certidão de Falência ou Concordata, expedida com no máximo 30 dias da data de abertura 
da licitação. 
 
6.3 - Os documentos mencionados no item 6.2 deverão ser apresentados cópias, devidamente autenticados 
por Cartório competente, ou poderão ser autenticados por uma pessoa designada por esta Administração, 
mediante apresentação dos documentos originais para confronto, sendo que, os originais poderão ser 
entregues diretamente ao responsável pela autenticação, não sendo necessários que se encontram em 
envelope lacrado. 
 
6.4 - Não poderão participar desta licitação: 

a) As pessoas físicas e jurídicas de que trata o Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 b) Empresas impedidas de participar de licitação ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
administração pública federal, estadual ou municipal; 
 c) Empresas em estado de falência ou concordata, recuperação judicial, em concurso de credores 
em dissolução ou em liquidação;  
 d) Subcontratadas e que estejam em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; e 
 e) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 
 
CLAUSULA SETIMA – DOS PROCEDIMENTOS E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 
7.1 -  No dia, local e hora designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes 
ao ato público, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados e protocolizados, os 
documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão indicar o numero deste Pregão e 
o seu conteúdo: “proposta” e “documentação de habilitação”, a Razão Social, o CNPJ, o endereço completo 
e os números de telefone e fax da proponente. 
 
7.2 – Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
7.3 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida á 
verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no item 1.1 e no item 5.1. DA PROPOSTA 
COMERCIAL deste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
 
7.4 – No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem os requisitos do item anterior, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os da oferta com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
7.4.1 – Caso duas ou mais propostas iniciadas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
7.4.2 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento  em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente do MENOR PREÇO POR ITEM 
 
7.4.3 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
7.4.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro implicara exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeitos 
de ordenação das propostas.  
 



7.4.5 – Será concedido ao representante da empresa licitante quando solicitado ao pregoeiro, tempo para 
que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério do 
pregoeiro a determinação da duração da consulta. 
 
7.5 – Não havendo pelo menos três ofertas, nas condições definidas no item 7.4, poderão os autores das 
melhores propostas, ate o máximo dos três melhores preços, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
7.6 – Não obstará a continuação do certame licitatório à ausência de lances verbais, sendo então verificada 
a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
7.7 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo PREGOEIRO, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.8 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará à aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-o com os registrados nos autos 
para formação do Termo de Referencia. 
 
7.9 – Sendo aceito o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixada no item 6.2 deste Edital. 
 
7.10 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme 
estabelecido no item 6.2 deste Edital. 
 
7.11 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e aquele adjudicado o objeto do certame. 
 
7.12 – Se a oferta não for aceitável, por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante vencedor, visando melhor preço. 
 
7.13 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no item 
7.9. 
 
7.14 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
7.15 – Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes. 
 
CLAUSULA 08 – DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço por ITEM, desde que 
aprovadas os produtos cotados e  atendidas as especificações constante deste Edital. 
 
8.2 – O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 
 
8.3 - Se durante a  sessão for constatada qualquer dúvida em virtude dos produtos ofertados, poderá o 
pregoeiro solicitar amostra dos mesmos ao licitante vencedor, que terá um prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentação, o qual será encaminhada ao setor responsável que fará ou não o atesto destes. No 
caso da não aprovação, a empresa será considerada desclassificada no (s) ITEM (NS) reprovado (s) e 
imediatamente convocado o próximo concorrente, observando as mesmas condições. 
 
CLAUSULA 09 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 



de dias que começaram a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata 
aos autos.                   
 
9.2 – O (s) recurso(s) será (ao) dirigido(s) à Comissão de Licitação. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua 
decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à Autoridade Superior, com as devidas 
informações, para apreciação e decisão no mesmo prazo. 
 
9.3 – Da aplicação das penalidades previstas no item 10.3 caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a partir da data da intimação. 
 
9.3.1 – O recurso a que se refere o item anterior será dirigido ao Pregoeiro, que poderá ratificar ou rever sua 
decisão no prazo de 05 (cinco)  dias úteis. 
 
9.4 – Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no item 10.3.4, caberá pedido de 
reconsideração, apresentado à presidência deste Tribunal no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data 
da intimação. 
 
CLAUSULA 10 – DAS PENALIDADES 
10.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93. 
 
10.2 – Em conformidade com o Artigo 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na entrega dos produtos, 
objeto deste Pregão sujeitará o licitante a multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total proposto 
do item em atraso, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a entrega do produto. 
 
10.3 – Nos termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, este Órgão 
poderá aplicar à empresa vencedora, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades: 
 10.3.1 – Advertência; 
 10.3.2 – Multa de até 30%(trinta por cento) do valor total da proposta, a critério da Administração e 
conforme a gravidade do ato; 
 10.3.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; e 
 10.3.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.4 – Nos termos do artigo 7º. da Lei nº 10.520/02c/c o art. 14 do Decreto nº 3.555/2000, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto desse certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar com a União,  
Estados ou Municípios e, será descredenciado  no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º. da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais condições legais. 
 
10.5 – As sanções estabelecidas nos itens 10.3.4, e 10.4 são de competência da autoridade máxima deste 
Órgão. 
 
10.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados às 
detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma 
da lei. 
 
10.7 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações nela introduzidas, pela Lei Federal n.º 8.883/94. 
 
CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 
11.1 – O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
A - Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante classificado em 1º. 



(primeiro) lugar às penalidades previstas nos itens 10.3 e 10.4 deste Edital. Ocorrendo essa hipótese, a 
Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas/MG convocará os licitantes remanescentes; 
 
B -  Não alterar o valor da proposta em hipótese alguma, devendo estar nela incluída qualquer eventualidade 
que possa ocorrer, inclusive o  transporte dos produtos, até o local de entrega. 
  
C - Fornecer os produtos às suas custas (impostos, taxas, fretes e demais encargos), mediante a “ORDEM 
DE FORNECIMENTO” emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município. 
 
D - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais. 
 
E - Entregar as mercadorias descritas no Anexo I, do Edital, gradativamente, de acordo com a necessidade 
das mesmas, com controle feito pelo Encarregado do Setor de Compras, podendo em alguns itens ser 
requeridas todas de uma só vez, devendo ser entregues pelo (s) licitante (s) vencedor (es) no local de 
entrega e dentro do prazo de entrega. A quantidade poderá ser alterada para menos ou para mais, dentro do 
permitido pela Lei.  
 
F – Fazer a entrega no  prazo máximo  de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento, para entrega da(s) mercadorias(s) licitada(s), no seguinte endereço: Rua Padre Sérgio, nº 
237 – Bairro Centro – Cachoeira de Minas – Almoxarifado Municipal.  
 
CLAUSULA 12 – DO PAGAMENTO 
12.1 -  O pagamento será efetuado  em moeda corrente, em até 05(cinco) dias úteis , após a apresentação 
das respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas  na Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, 
REFERENTE AOS PRODUTOS ADQUIRIDOS. 
 
12.2 – Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente qualquer obrigação  que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
12.3 – É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a  apresentação de 
prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS). 
 
CLAUSULA 13 – DO CONTRATO 
13.1 – Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pela autoridade superior a adjudicação 
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 
05(cinco) dias corridos. 
 
13.2 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido, para a assinatura do Contrato, implicará 
perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
13.3 – O  contrato terá sua vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a contar da data da sua 
assinatura,  ou até o fornecimento total dos produtos licitados, O QUE PRIMEIRO OCORRER. 
 
CLAUSULA 14 – DA RESCISÃO 
14.1 – O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.2 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a IX do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93, poderá o 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
CLAUSULA 15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – No valor ofertado para os itens licitados deverão estar incluídos todos os impostos, taxas fretes e 
demais encargos.  
 
15.2 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 
proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 



15.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto a 
intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação pela autoridade superior. 
 
15.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da 
licitação submetido à autoridade superior, para os procedimentos de adjudicação e homologação. 
 
15.5 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes 
de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio 
ou por provação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado. 
 
15.6 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) 
MINUTOS DO HORÁRIO PREVISTO. 
 
15.7 – É fundamental a presença do licitante ou seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 
lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
15.8 – O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar este meio como prova. 
 
15.9 – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite o Pregão, desde que argüidas por escrito, até 02(dois)  
dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, conforme  parágrafos 1º. e 2º do artigo 41 da 
Lei 8.666/93. 
 
15.10 – O resultado do julgamento da Licitação será afixado no Quadro de Avisos, localizado no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua 
publicação  em órgão da Imprensa Oficial. 
 
15.11 – Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Cachoeira de Minas/MG, excluindo qualquer outro. 
 
Cachoeira de Minas, 18  de Setembro de 2.014. 
 
 
Arlete  de Oliveira 
         Pregoeira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MG 

PROCESSO: PRC 076/14     PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM – PROPOSTA COMERCIAL  
PREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MG     PROCESS O.:  PRC00076/14             COTACAO PARA PESQUISA DE MERCADO              (ORDENACAO DO 
RELATORIO: POR ESPECIALIDADE/PRODUTO) 
=================================================== =================================================== ======================================= 
ITEM   QUANTID. UNIDADE    CODIGO DISCRIMINACAO                                 MARCA/COMPLEMENTO    P RECO UNITARIO  PRECO TOTAL 
=================================================== =================================================== ===================================== 
 
   1    80,0000 UNIDADE    441     VELA PARA FILTRO                                                                                                              
                                   Parede filtrante  em material cerâmico microporoso.                                                                           
                                    Filtragem gota a gota sem produtos químicos.                                                                                
                                   Reduz impurezas em suspensão na água. Compatível                                                                              
                                   com todos os filtros por gravidade do mercado.     ____ _______________ _______________ _________________                     
 
   2     6,0000 UNIDADE    2354    CALDEIRAO DE ALU MINIO                                                                                                        
                                   Capacidade para 20L, em alumínio reforçado , com                                                                              
                                   tampa e alças, p ara cozinha indu strial.            ___________________ ____________ ___ _________________                     
 
   3    10,0000 UNIDADE    3111    GARRAFA TERMICA 1 LITRO                                                                                                      
                                   Corpo em polipropileno, ampola em vidro (de acordo                                                                           
                                    com a NBR 13282 ), com tampa em polipropileno, com                                                                           
                                   alç a.                                             ____ _______________ _______________ _________________                     
 
   4    25,0000 UNIDADE    40 50    ESCORREDOR DE ARROZ                                                                                                    
                                   Em alumínio, diâ metro mínimo de 28cm e altura de                                                                             
                                   8cm.                                               ___________________ _______________ _______________ __                     
 
   5    56,0000 UNIDADE    6804    TORNEIRA DE FILT RO                                                                                                           
                                   De agua, com haste para abrir e fechar,                                                                              
                                   or branca, medindo aprox 5x12cm                    ___________________ _______________ _______________ __                     
 
   6    15,0000 UNIDADE    6921    ESCUMADEIRA                                                                                                                  
                                   Medindo no mínim o 50cm, diâmetro mínimo de 12cm                                                                              
                                   espessura mínima  de 5mm, material em inox.         _________________ __ _______________ _________________                     
 
   7   300,0000 UNIDADE    7325    COLHER DE SOPA                                                                                                               
                                   Em aco inox, medindo aproximadamente:                                                                                        
                                   (19x4,3x2,1) cm (CxLxA).                            ____________ _______ _______________ _________________                     
 
   8    20,0000 PAR        10263   BOTA BRANCA                                                                                                                  
                                   de borracha, can o longo - n§ 38.                   ___________________ ______ _________ _________________                     
 
   9    15,0000 UNIDADE    12377   RALADOR DE ALIME NTOS (4 LADOS)                                                                                               
                                   Domestico, manual, com faces de cortes                                                                                       
                                   diferentes, corp o em aço inox, medindo base                                                                                  
                                   inferior 10cm2 e  altura 18cm.                      ________________ ___ _______________ _________________                     
 
  10    12,0000 UNIDADE    13658   COPOS DE VIDRO                                                                                                               
                                   capacidade mínim a de 300ml, espessura 33mm, com                                                                              
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                                   diâmetro mínimo de 7cm (boca) e 6cm (fundo),                                                                                 
                                   altura mínima de 14cm.                             ______________ _____ _______________ _________________                     
 
  11     3,0000 UNIDADE    14643   SUPORTE P/ COPO DESC. 200 ML                                                                                                 
                                   em acrílico .                                       ___________ ________ _______________ _________________                    
 
  12    20,0000 UNIDADE    112316  BACIA DE PLASTIC O PEQUENA                                                                                                    
                                   Capacidade de 17 L, aproximadamente.                ______ _____________ _______________ _________________                     
                                                        
  13   100,0000 UNIDADE    112328  TOALHA DE BANHO INFANTIL                                                                                                     
                                   Em tecido 100% algodao, pesando no minimo 480g;                                                                              
                                   felpa dupla, tam anho minimo 70 x1,40/M2; felpa;                                                                               
                                   resistencia a lavagem.                             ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  14    30,0000 UNIDADE    115617  LUVA TERMICA                                                                                                                 
                                   para forno para trabalhos com temperatura de ate                                                                             
                                   250 graus celsius. Caracteristicas minimas:                                                                                  
                                   reforco de para- aramida 370 entre o polegar e o                                                                              
                                   indicador, confe ccionada em aramida, revestimento                                                                            
                                   siliconizado na face interna do tecido, punho de                                                                             
                                   20cm de comprime nto e m tecido brim tipo sol a                                                                                
                                   sol, siliconizado na cor cinza, forracao                                                                            
                                   descartavel em metalasse (brim azul feltro) e                                                                                
                                   costura em linha  aramida.                          ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  15     2,0000 UNIDADE    115619  LIXEIRA PARA PIA                                                                                                              
                                   Medidas aproximadas: (27x20x23)cm (AxLxC), de                                                                                
                                   polipropileno br anco.                              ________________ ___ _______ ________ _________________                     
 
  16    15,0000 UNIDADE    115635  ROLO PARA ABRIR MASSA                                                                                                        
                                   Laminador p olietileno macico para pao e massas,                                                                              
                                   medindo aproxima damente: 30x6cm.                   ________________ ___ _______________ _________________                     
 
  17     6,0000 UNIDADE    116546  BANHEIRA PARA BE BE                                                                                                           
                                   Capacidade 18L, com suporte para sabone te, cor                                                                               
                                   azul.                                              ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  18  1000,0000 UNIDADE    118357  COLHER DE SOBREM ESA                                                                                                          
                                   Em aco inox, med indo aproximadamente:                                                                                        
                                   (16,4x3,6x1,4)cm (CxLxA).                          ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  19    15,0000 UNIDADE    118358  CONCHA                                                                                                                       
                                   Em aco inox AISI  430, medindo no 208mm, espessura                                                                            
                                   2,00MMC, cabo em aco inox (50cm).                  ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  20    10,0000 UNIDADE    118392  PALET                                                                                                                        
                                   Plastico produzido em polietileno de alta                                                                                  
                                   densidade, liso, dimensoes minimas                                                                                           
                                   (100x100x14,5)cm  (CxLxA), Carga estatica minima de                                                                           
                                    2000kg.                                           _ __________________ _______________ ________________ _                     
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  21    60,0000 UNIDADE    121625  COADOR DE PANO (FLANELA) MEDIO                                                                                       
                                   de algodao cru, no formato conico, na cor branca,                                                                            
                                   capacidade para 8L, para cafe.                     ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  22    24,0000 UNIDADE    122025  ACENDEDOR TIPO M ECANICO                                                                                                      
                                   Com corpo plásti co e ponteira de aço, apresentado                                                                            
                                   na forma de pist ola, acionado através de gatilho,                                                                            
                                   tamanho grande, funcionando por fagulha de atri to.                                                                           
                                   Errata: na forma comum.                            ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  23     2,0000 UNIDADE    122067  CANECA DE ALUMIN IO 5L                                                                                                        
                                   Com diâmetro mín imo de 20cm; altura mínima de                                                                                
                                   18cm; com espess ura mínima de 1,7mm; cabo                                                                                    
                                   baquelita .                                         _________ __________ _______________ _________________                     
 
  24     1,0000 UNIDADE    122087  FILTRO PARA AGUA  DE BARRO                                                                                                    
                                   Com capacidade para 8L (no total), vela de                                                                                   
                                   porcelana a base  de caolim, com 2 ele mentos                                                                                  
                                   filtrantes na parte superior, torneira em PVC.     ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  25   240,0000 UNIDADE    122105  PRATO PARA REFEI CAO                                                                                                          
                                   De vidro tempera do, diâmetro mínimo de 224mm, com                                                                            
                                   altura mínima de 35mm (tipo fundo), transparente.  ______________ _____ _______________ _________________                     
 
  26     6,0000 UNIDADE    123824  CACAROLA EM ALUMINIO FUNDIDO                                                                                                 
                                   Com alça inteiri ça, com tampa, n. 38, diâmetro:                                                                              
                                   38cm, altura: 18cm, volume: 20L, espessura: 3mm.   ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  27  3000,0000 UNIDADE    123826  SACO ESTERIL                                                                                                                 
                                   para coleta de a mostra de alimentos                                                                                      
                                   para analise mic robiológica c/ capacidade de                                                                                 
                                   500ml, esteriliz ado, com tarja e sistema de                                                                                  
                                   fechamento que e vita posterior contaminação                                                                                   
                                   da amostra                                         ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  28    20,0000 UNIDADE    123828  CAIXA PARA TRANS PORTE HORTIFRU                                                                                               
                                   material polietileno (PEAD), capacidade 45L,                                                                                 
                                   medidas aproxima das: (55x36x30)cm (CxLxA), cor                                                                               
                                   verde.                                             ________________ ___ _______________ _________________                     
 
  29   400,0000 UNIDADE    123832  TIGELA EM INOX                                                                                                               
                                   funda - Especifi cações mínimas: 19cm de diâmetro e                                                                           
                                   5cm de profundidade, para servir merenda.          ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  30    20,0000 UNIDADE    125435  DESCASCADOR BOLE ADOR 2 EM 1                                                                                                  
                                   Medidas aproxima das: (16,5x3,8x0,7)cm, cor branca. ________________ ___ __ _____________ _________________                     
 
  31    15,0000 UNIDADE    125436  GALAO TERMICO 3L                                                                                                              
                                   Materi al: plastico, dimensoes: (24x19,5)cm (AxD),                                                                            
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                                   peso: 640g.                                        ________________ ___ _______________ ______________ ___                     
 
  32     4,0000 UNIDADE    125438  LANTERNA RECARRE GAVEL COM LED                                                                                                
                                   com Led de siper  capacidade (110V) .                ___________________ ______________ _ _________________                     
 
  33     1,0000 UNIDADE    125439  FILTRO DE BARRO                                                                                                              
                                   Com capacidade para 4L de agua (no total), vela de                                                                           
                                   porcelana a base  de caolim, com 1 elemento                                                                                   
                                    filtrante na parte superior, torneira em PVC.     _ __________________ _______________ ________________ _                     
 
  34     1,0000 JOGO       125440  JOGO DE PANELAS - 5 PECAS                                                                                                    
                                   Maior espessura do revestimento para proporcionar                                                                            
                                   melhor cozimento dos alimentos e mais economia, o                                                                            
                                   calor se espalha  de forma uniforme e rápida . O                                                                               
                                   revestimento interno e externo em antiaderente                                                                         
                                   Starflon não deixa os alimentos grudarem mesmo                                                                               
                                   utilizando menos  óleo.                             __ _________________ _______________ _________________                      
 
  35   100,0000 UNIDADE    11841   LENCOL DE TECIDO  SOLTEIRO                                                                                                    
                                   Em tecido de alg odão, antialérgico , medindo no                                                                               
                                   minimo 188x88cm,  cor neutra, liso, costura                                                                                   
                                   reforçado , resistente a lavagem.                   _________ __________ _______________ _________________                     
 
  36   100,0000 UNIDADE    115736  FRONHA                                                                                                                       
                                   motivo infantil,  medindo aproximadamente 35x45cm,                                                                            
                                   tecido antialérg ico .                               ___________________  _______________ _________________                     
 
  37    50,0000 UNIDADE    122111  TOALHA DE ROSTO INFANTIL                                                                                                     
                                   COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO                                                                                
                                   MINIMO 300G/M; FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO (LXC)                                                                              
                                   (80 X 45)CM; NA COR BRANCA; LISA; COM LOGO;                                                                                  
                                   RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM                   ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  38    40,0000 UNIDADE    122112  LENC OL COM ELASTICO                                                                                                          
                                   Em tecido de alg odão, antialérgico, medindo no                                                                               
                                   mínimo 130x60cm,  fixacao do elástico em toda a                                                                               
                                   extremidade, cor  neutra, liso, costura reforçada ,                                                                            
                                   resistente a lavagem.                                                                                                        
                                   Para berço .                                        __________ _________ _______________ _________________                     
 
  39   100,0000 UNIDADE    122115  TRAVESSEIRO 35 X  45CM                                                                                                        
                                   Ideal para crian ças de 3 a 8 anos, dissipa o calor                                                                           
                                    do corpo, peso mínimo de 0,40kg, composição : 82%                                                                            
                                   de algodão, 18% poliuretano, enchimento 100%                                                                                 
                                   poliuretano.                                       ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  40    20,0000 UNIDADE    117795  CAIXA ORGANIZADO RA                                                                                                           
                                   Alta, transparente, em polipropileno, com tampa e                                                                     
                                   travas. Capacidade: 42L. Medidas aproximadas:                                                                                
                                   (65x44,5x24,5)cm .                                  _ __________________ _______________ ________________ _                     



 13 

 
  41     6,0000 UNIDADE    117823  TAPETES EMBORRAC HADOS                                                                                                        
                                   para porta, medidas aproximadas: (40x64)cm (LxC).  ___________________ _______________ _______________ __                     
 
  42     3,0000 UNIDADE    125437  SUPORTE PARA BOB INA DE PAPEL                                                                                                 
                                   Especificações m ínimas : Suporte para bobinas de                                                                              
                                   papel em tubo de  aço, com pintura eletrostática ,                                                                             
                                   base metálica, s uporte para boninas de ate 60cm.   ________________ ___ _______________ _________________                     
 
=================================================== =================================================== =================================================== === 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ........ dia(s) (VALIDADE MIN IMA - 0 DIA)  PRAZO DE ENTREGA: ... dia(s) (PRAZO M AXIMO - 0 DIA) 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO (completo): 
        ___________________________, ________de____ __________2.014. 
        (cidade) 
 
                ___________________________________ ____ 
         Assinatura do Representante 
            Cargo/CPF/RG 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 

 
 
 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COPA/COZINHA, CAMA, MESA E BANHO, 
conforme descrição em anexo. 
 
Critérios de Aceitação dos produtos a serem adquiridos: 
O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue somente após o recebimento da Ordem 
de Compras, emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município de Cachoeira de Minas. 
A Prefeitura Municipal de  Cachoeira de Minas - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Procedimento de Fiscalização: 
Os produtos fornecidos serão fiscalizados na sua entrega pelo Encarregado do Almoxarifado, que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a 
atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
 
Prazo de Execução do Contrato: 
Prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento, a serem 
entregues de forma gradativa, de acordo com a necessidade do Município. 
 
Penalidades Aplicáveis: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 
10.1 – Em conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na entrega dos 
produtos, objeto deste Pregão sujeitará o licitante a multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total 
proposto do item em atraso, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a entrega do 
produto. 
 
10.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, este 
Órgão poderá aplicar à empresa vencedora, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades: 
 
 10.2.1 – Advertência; 
 10.2.2 – Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, a critério da Administração e 
conforme a gravidade do ato; 
 10.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; e 
 10.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3 – Nos termos do artigo 7º. da Lei 10.520/02c/c o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto desse certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar com a 
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União,  Estados ou Municípios e, será descredenciado  no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º. da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05(cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e das demais condições legais. 
 
10.4 – As sanções estabelecidas nos itens 10.2.4 e 10.3 são de competência da autoridade máxima deste 
Órgão. 
 
10.5 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados às 
detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na 
forma da lei. 
 
10.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações nela introduzidas, pela Lei Federal n.º 8.883/94. 
 
Cronograma Físico-Financeiro de desembolso:  o pagamento será efetuado mensalmente, em até 
05(cinco) dias corridos após a apresentação das respectivas Notas Fiscais / Relatórios na Prefeitura 
Municipal de Cachoeira de Minas e atesto das respectivas Secretarias da Administração, referente aos 
produtos entregues no mês anterior. 
  

QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS PARA A AQUISIÇÃO 

Item Descrição  Valor médio estimado 
R$ 

Quantidade  

01 Vela para filtro 7,48 80und 

02 Caldeirão de aluminio 105,69 06und 

03 Garrafa térmica de 01 litro 38,82 10und 

04 Escorredor de arroz em aluminio 90,86 25und 

05 Torneira de filtro 4,45 56und 

06 Escumadeira 27,32 15und 

07 Colher de sopa 2,95 300und 

08 Bota branca de borracha 64,00 20pares 

09 Ralador de alimentos (4 lados) 17,83 15und 

10 Copos de vidro 5,22 12und 

11 Suporte p/ copo desc. 200ml 34,87 03und 

12 Bacia de plástico pequena 13,94 20und 

13 Toalha de banho infantil 26,50 100und 

14 Luva térmica 14,26 30und 

15 Lixeira para pia 9,21 02und 

16 Rolo para abrir massa 15,66 15und 

17 Banheira para bebê 60,87 06und 

18 Colher de sobremesa 2,84 1000und 

19 Concha 39,86 15und 

20 Palet plástico 240,83 10und 

21 Coador de pano  6,81 60und 

22 Acendedor tipo mecânico 11,62 24und 

23 Caneca de aluminio 5L 66,36 02und 

24 Filtro de barro para água 127,41 24und 

25 Prato para refeição 6,67 240und 

26 Caçarola em aluminio fundido 222,56 06und 
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27 Saco estéril 3,65 3000und 

28 Caixa para transporte hortifruti 55,32 20und 

29 Tigela em inox 24,91 400und 

30 Descascador boleador 2 em 1 10,99 20und 

31 Galão térmico 3L 39,16 15und 

32 Lanterna recarregável com LED 42,50 04und 

33 Filtro de Barro 109,32 01und 

34 Jogo de panelas - 5 peças 229,16 01jg 

35 Lençol de tecido solteiro 57,50 100und 

36 Fronha 11,00 100und 

37 Toalha de rosto infantil 30,25 50und 

38 Lençol com elástico 51,50 40und 

39 Travesseiro 35x45cm 53,00 100und 

40 Caixa organizadora 113,08 20und 

41 Tapetes emborrachados 31,16 06und 

42 Suporte para bobina de papel 183,35 03und 
 
 
Cachoeira de Minas, 18 de Setembro  de 2.014. 
 
 
Arlete de Oliveira 
Pregoeira 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 

 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________________, portador(a) do Documento 
de Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 
representante da licitante_____________________, inscrita no CNPJ ou no CPF sob o nº 
__________________, para participar da licitação acima referenciada, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta 
comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
 
 
____________________, ____ de _______________ de 2014. 
(cidade) 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
 
 
Deverá  ser emitido em papel timbrado ou carimbo CN PJ, de forma  que  identifique  a  proponente. 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 
 
 

  Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa _____________________, inscrita no 
CNPJ nº. ___________________________, com sede na _______________________, se vencedora do 
certame em epígrafe, e aqui representada pelo Sr.  ________________________, CPF nº. 
___________________, RG nº. ____________________________, representante devidamente 
credenciado  nos autos do Pregão nº. ______, compromete-se a fornecer o objeto licitado, ao PREÇO 
REGISTRADO EM ATA, e declara que tem ciência das penalidades a que esta submetida a sua empresa,  
em caso de descumprimento aqui assumidos, consoante as previsões contidas no Edital de Pregão nº. 
_____, nas Leis nº 10.520/02,  8.666/93, 8078/90, 9.854/99, pelo Decreto nº. 3.555 de 8 de agosto de 
2.000, com as modificações posteriores. 
 
 
  E por ser expressão da verdade, firma a presente em 01 (uma) via , ficando uma juntada 
aos autos do Processo Licitatório nº 076/14, Pregão Presencial nº. ___________. 
 
 
 
__________________,  _________de _________________ de 2.0___ 
(cidade) 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
 
 
 
Deverá  ser emitido em papel timbrado ou carimbo CN PJ, de forma  que  identifique  a  proponente. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE F ATO IMPEDITIVO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 

 
 
 Pelo presente Termo, a empresa _________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________, com sede na 
_________________________________________________________, na cidade de 
_____________________________, Estado de ______________________________, relativamente ao 
Processo Licitatório n.º 076/14, Pregão Presencial n.º ______, promovido pelo Município de Cachoeira de 
Minas, por meio de seu representante legal abaixo assinado, se compromete a DECLARAR, sob as penas 
da Lei, a existência de qualquer fato superveniente impeditivo à sua participação no referido Processo, 
ciente da obrigatoriedade de DECLARAR ocorrências posteriores, bem como que não se acha declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme Lei Estadual n.º 13.994 de 18 de setembro de 2001. 
 
 
 
__________________________, ______ de ___________________ de 20____. 
  (cidade) 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
 
 
Deverá  ser emitido em papel timbrado ou carimbo CN PJ, de forma  que  identifique  a  proponente. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSO A JURÍDICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 

 
 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº________________________,  por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)   Sr. (a) 
__________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
 
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da 
República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
(Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
______________________, ____ de _______________ de 2014. 
(cidade) 
 
 
Assinatura (representante legal): __________________________ 
Qualificação: _____________________________________________ 
 
 
 
 
Deverá  ser emitido em papel timbrado ou carimbo CN PJ, de forma  que  identifique  a  proponente. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 

 
A empresa _____________________________________________,  inscrita no  CNPJ  sob  o nº 
__________________________,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     Sr.(a) 
___________________________________________,   portador   do   Documento   de   Identidade   nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________________ (incluir a 
condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  
 
(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
__________________, _________ de _______________ de 2014. 
(cidade) 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
 
 
Deverá  ser emitido em papel timbrado ou carimbo CN PJ, de forma  que  identifique  a  proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 
Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-00 0 
Tel.: (35)3472-1270 / 3472-1333 – Fax: (35) 3472-12 00 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 
licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br  

www.cachoeirademinas.mg.gov.br  
 

 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/14 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/14 
 

                                                                        Termo de Contrato nº ----/14, para FORNECIMENTO DE,  
UTENSÍLIOS PARA COPA/COZINHA, CAMA, MESA E BANHO para manutenção das atividades dos 
diversos setores da Administração Publica, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE 
MINAS, inscrito no CNPJ nº. 18.675.959/0001-92, isento de Inscrição Estadual e a  empresa 
_________________________  
 
           
                                Aos ---- dias do mês de --------- do ano de 2.014, o Município de Cachoeira de Minas, 
com sede na Praça da Bandeira, 276 - centro, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos 
Augusto Tenório Dionísio, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 680.429.816-00  e do RG n.º MG-
4.494.751 SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Leonina de Oliveira, nº.439, Bairro Vista Alegre, neste 
Município de Cachoeira de Minas, doravante  denominado CONTRATANTE , e a empresa ---------------------
----------, CNPJ nº. ---------------------------, Inscrição Estadual nº. -------------------------, com sede na --------------
----------, nº.--------, Bairro -------------- em ------------------- - ---------- neste ato representado pelo Sr.(a) ---------
------------ ------------------, -----------------, portador do CPF nº. ----------------------, Residente e domiciliado na ---
-----------------, nº. ------------, em ----------------- - -------------, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
como respaldo o resultado do Pregão Presencial nº 043/14 e a autorização constante do Processo 
Licitatório nº 076/14, celebram o presente contrato, de acordo com a Lei nº 10.520 e 8.666/93, visando 
atividades relacionadas com o fornecimento de UTENSILIOS DE COZINHA, CAMA, MESA E BANHO,  
mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato, a aquisição de utensílios de cozinha, cama, mesa e banho, 
para manutenção das atividades dos diversos setores desta Administração Pública, conforme 
especificados no formulário de proposta da licitação nº. 076/14.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 
2.1 - A FORNECEDORA na qualidade de distribuidora de UTENSILIOS DE COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO fornecerá à ADQUIRENTE, as mercadorias, conforme  discriminados  no anexo I  do Pregão  
Presencial nº. 043/14, PROCESSO LICITATÓRIO nº 076/14.  
 
CLÁUSULA  TERCEIRA -  DA VALIDADE 
3.1 - O  presente Contrato será válido até 31 de dezembro do corrente ano, iniciado  a partir da data de 
sua assinatura, ou até o fornecimento dos produtos licitados, o que primeiro ocorrer, para fornecimento 
parcelado e/ou na medida da necessidade do Órgão Licitante. 
 
 CLÁUSULA  QUARTA –DO PRAZO DE ENTREGA 
4.1 - O fornecimento dos itens constantes do anexo I do Pregão Presencial nº. 043/14, serão entregues de 
acordo com a necessidade de cada produto, mediante a apresentação de “ORDEM DE 
FORNECIMENTO”, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do documento  
emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município de Cachoeira de Minas, no seguinte 
endereço: Rua Padre Sérgio, nº. 237 – Bairro Centro – Almoxarifado Municipal.  
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CLÁUSULA QUINTA – DAS NOTAS FISCAIS 
5.1 - Fica estabelecido que a fornecedora emitirá notas fiscais a cada fornecimento  de materiais de 
limpeza e o pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura em até 05(cinco) dias úteis, após 
apresentação das faturas correspondentes às aquisições, correspondendo à quantidade efetivamente 
entregue dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE 
6.1 - Ao Município de Cachoeira de Minas, reserva - se o direito de exigir a substituição das mercadorias 
entregues  fora das especificações, com validade vencida, bem como alterar o quantitativo, dentro das 
necessidades do Município, obedecidas às normas legais vigentes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO VALOR 
7.1 - A contratante pagará à contratada a importância de R$ ------------ (-----------------------------------------------
----------), que para efeito legal passa a ser o valor do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1 - Os preços propostos, resultantes do Processo Licitatório nº. 076/14 mencionados no anexo I do 
referido Pregão Presencial nº 044/13,  são fixos durante a vigência  desta Contrato. 
  
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão atendidas pelas seguintes 
dotações orçamentárias, constantes na Lei do Orçamento nº. 2.350 de  20 de Novembro de 2.013:  
0201  .2884500000.009.339030-15;    020301.0412204012.007.339030-28; e 
020403.1236112022.067.339030-99.    
    
CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 -  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto ao fornecimento dos objetos 
desta licitação poderão ser aplicados ao licitante alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia 
defesa, as seguintes sanções: 
       10.1.1– Advertência; 
         10.1.2 – Multa de até 50% (cinqüenta por cento) do valor total da proposta, a critério da 
Administração e conforme a gravidade do ato; 
 10.1.3–Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; e 
 10.1.4–Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2 – Nos termos do artigo 7º. da Lei nº 10.520/02c/c o Art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto desse certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar com a 
União,  Estados ou Municípios e, será descredenciado  no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º. da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste Contrato e das demais condições legais. 
 
10.3 – As sanções estabelecidas nos itens 10.3.4 e 10.4 são de competência da autoridade máxima deste 
Órgão. 
 
10.4 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados às 
detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na 
forma da lei. 
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10.5 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações nela introduzidas, pela Lei Federal n.º 8.883/94. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DA RESCISÃO                     
11.1 - O CONTRATANTE  poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses e 
condições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DOS ANEXOS 
12.1 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Anexo I – Mapa de Apuração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO  
13.1- As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão formalizadas através de Termo Aditivo, 
não podendo as comunicações expedidas modificar qualquer aspecto substancial deste Contrato. 
 
13.2 - A Lei 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, regerá subsidiariamente, a 
aplicação deste Contrato e a solução de litígios que eventualmente deles possam resultar. 
 
13.3- O foro do presente Contrato será o da Comarca de Cachoeira de Minas-MG, excluído qualquer 
outro, ainda que privilegiado. 
 
 
                                             E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, após lido e achado conforme 
é assinado pela CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
 
 
     Cachoeira de Minas, ---- de ---------------- de 2.014. 
 
Pela CONTRATANTE 
Carlos Augusto T. Dionísio  -  Prefeito Municipal 
 
Pela CONTRATADA 
 
 
Testemunha 01: __________________________ CPF/RG: ___________________________  
 
Testemunha 02: __________________________ CPF/RG: ___________________________  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
(enviar pelo e-mail licitacao@cachoeirademinas.mg.g ov.br) 

 
PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014 

 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
Fax: 
 
 
 
Obtivemos, por meio do acesso à página www.cachoeirademinas.mg.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________ , ____ de ________ de ______. 
 
Nome: 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa  Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
licitação@cachoeirademinas.mg.gov.br. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, por meio de e-mail, de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.cachoeirademinas.mg.gov.br) para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
 
 


